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Dispõe sobre a remoção do servidor público do IDR-Paraná 
ERILSON LUIZ TEODORO. 

 
 

 
O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

20.121 de 31 de dezembro de 2019,  

R E S O L V E : 

 

Art.1º AUTORIZAR, em função de premente necessidade e em caráter excepcional, a 

remoção do servidor público, ERILSON LUIZ TEODORO – RG nº 72386841/PR, 

ocupante do cargo Profissional Especialista/Técnico Agrícola,  para a Unidade 

Municipal de Morretes, Região  de Paranaguá, a partir de 01 de março de 2023. 

 

I. O servidor nominado atenderá prioritariamente a Unidade Distrital de 

Tagaçaba, exercendo suas atividades naquela área de atuação com tempo 

médio de três (3) dias consecutivos semanais, conforme Plano de Trabalho a 

ser estabelecido pelo Gerente Regional de Paranaguá, bem como apoiará às 

necessidades de trabalho e atividades de Extensão Rural do IDR-Paraná em 

Morretes e outros municípios da região, conforme  ajustes estabelecidos pelo 

citado Gerente Regional. 

 

Art.2º REVOGAR, para todos os efeitos, a Portaria nº 148/2023 de 31/07/2023, 

publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná, edição nº 11471. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2024 

 

(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor Presidente 

IDR-Paraná 
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